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ATA  DA  3ª  REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS

DIREITOS DO IDOSO – CMDI/SJP,  realizada no dia 11 de março de 2026, de forma

online pelo  Google Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a

seguinte pauta: 1. Abertura; 2. SEMAS – Deliberação nº 004/2026 – CEDIPI/PR Incentivo

Projeto  Viaja  Mais  60  -  Fase  III. Participaram  da  reunião  os  conselheiros:  Paula

(CAJEMA), Ciro (APP Sindicato), Paula (Instituto Vida Plena), Jovana (Pastoral), Raquel

(AFPM), Myrne (SEMS), Lucineia (SEMAS), Tacyla (SEMAS) e Rosangela (SEMHA).  1.

ABERTURA: Às 13h40, a reunião foi iniciada com a abertura realizada pela Presidente

Myrne,  que  agradeceu  a  presença  e  disponibilidade  dos  conselheiros.  Em  seguida,

passou-se à próxima pauta.  2. SEMAS – DELIBERAÇÃO Nº 004/2026 – CONSELHO

ESTADUAL  DOS  DIREITOS  DA  PESSOA  IDOSA  DO  PARANÁ  (CEDIPI/PR)  -

INCENTIVO PROJETO VIAJA MAIS 60 - Fase III: passada a palavra para Samantha, da

Divisão  Administrativa  e  Financeira  da  SEMAS,  que  explicou  que  se  trata  de  um

cofinanciamento no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) com a finalidade de

promover a inclusão social da pessoa idosa e a efetivação dos direitos à cultura e ao

lazer,  por  meio da realização de viagens no território  paranaense,  com o objetivo de

promover o bem-estar, a integração social e a qualidade de vida, utilizando o turismo

como instrumento de inclusão e fortalecimento dos vínculos comunitários. Luiz, chefe da

Divisão de Proteção Social Básica, informou que a proposta para execução do recurso é

proporcionar um passeio de um dia, incluindo transporte e alimentação, para os idosos do

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo dos 10 (dez) CRAS e para os idosos

das Instituições de Longa Permanência Para Idosos. Explica que, devido ao curto período

entre a publicação da Deliberação e o prazo para adesão, a equipe ainda não conseguiu

definir o local do passeio, mas estão fazendo os orçamentos  em diversos locais, como

restaurantes e parques, e apresentará para o colegiado assim que estiver concluído. Após

a apresentação e esclarecimento de dúvidas, a adesão e o Plano de Ação da Deliberação

n°  04/2026  CEDIPI/PR  foram  aprovados.  Nada  mais  a  ser  declarado,  a  reunião  foi

encerrada e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei a presente ata que após lida será aprovada.
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